LEI MUNICIPAL Nº1506 /22, 14 de janeiro de 2022.

DECLARA CONTINUIDADE DE EXCEPCIONALIDADE E AUTORIZA A PRORROGAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE CONTRATAÇÕES AUTORIZADAS PELAS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.446/20 E 1.449/21, APONTA RECURSOS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que se a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sancionara e promulga a seguinte 

LEI

Art. 1º - É declarada a continuidade da excepcionalidade da demanda de profissional caracterizada nas Leis Municipais nº 1.446/20 e 1.449/21, pelo que fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar, pelo prazo de mais 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, as contratações autorizadas pelas Leis Municipais nº 1.432/2020, conforme preceitua o inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, e inciso III do art. 233 da Lei Municipal nº 421/02, de 10 de Julho de 2002, o(a) servidor(a) abaixo relacionado, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento, conforme segue:
	QTD
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	SETOR DE ATUAÇÃO

	01
	Agente de Controle Interno
	40 Horas
	Ensino Superior Completo
	Administração

	01
	Almoxarife
	40 Horas
	As do cargo efetivo
	Administração

	01
	Farmacêutico 
	40 Horas
	Ensino Superior Completo
	Secretaria de Saúde


Parágrafo único. O profissional que terá o contrato prorrogado, desempenhará suas atribuições previstas para o cargo efetivo, nos termos dos respectivos Anexos do cargo, atendendo a conveniência, a necessidade e o interesse público.
Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.
Art. 3º - A prorrogação do contrato a que se refere o art. 1º será de natureza administrativa, ficando assegurado ao servidor contratado todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal Nº 421/02, de 10 de Julho de 2002.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos quatorzes dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.
Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se


________________________




Geovani de Oliveira Martinelli

Secretario de Administração

PROJETO DE LEI N.º005 /22, de 12 de janeiro de 2022.

J U S T I F I C A T I V A




  Senhor Presidente,




  Senhores (as) Vereadores (as):

O projeto de lei que ora colocamos a vossa apreciação objetiva obter autorização, na forma preconizada na Lei Orgânica Municipal, de Lei que “Declara continuidade de excepcionalidade e autoriza a prorrogação em caráter emergencial de contratações autorizadas nas Leis Municipais nº 1.446/20 e 1.449/21, aponta recursos e dá outras providencias”.
As prorrogações se mostram necessárias pois se tratam de cargos essenciais para a Administração e para a Secretaria de Saúde, em decorrência da necessária manutenção dos serviços prestados pela pasta. 
Até a elaboração de um novo Processo Seletivo levaria tempo para ser formalizado e a alta demanda e necessidade dos servidores não permite que, neste momento, fiquemos sem tais profissionais. Além de que, por serem demandas que exigem conhecimento dos trabalhos a serem desempenhados, no momento, a troca de servidores traria prejuízos a continuidade do bom trabalho que já está sendo efetuado.
Assim, considerando a importancia dos cargos de Agente de Controle Interno e Almoxarife para a organização do Município e fechamento de contas do exercício com o Tribunal de Contas, faz-se imprescindível a manutenção dos contratos até a elaboração do Concurso Público.
De mesmo modo, o farmacêutico é indispensável para o Município, sendo necessária a manutenção do servidor.

Diante das considerações elencadas, e com a finalidade de garantir o atendimento dos munícipes, com qualidade e eficiência nos estabelecimentos públicos do Município, solicito a colaboração dos nobres Vereadores para que esta proposta seja acolhida.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei.

Sagrada Família-RS, aos 12 de janeiro de 2022.

Marcos do Nascimento Santos

Prefeito Municipal
